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Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, 
Praça Getúlio Vargas, S/N \ CENTRO \ COELHO NETO - MA
CEP: 65620000

https://www.coelhoneto.ma.gov.br
(98)3473-1121

10      EDIÇÃO   N° 571/2021   COELHO NETO (MA), DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, QUARTA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2021

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE COELHO 
NETO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE 
AGOSTO DE 2021. 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 168/2021 

 

Extrato do Contrato Nº 168/2021 da Inexigibilidade 

Nº 010/2021. Contratante: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Estado do 

Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

05.281.738/0001-98, Representante da Contratante: 

Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF sob o nº 

470.606.543-72. Contratada: BARROS LIMA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 26.570.765/0001-50, 

Representante da Contratada: Fabyo Barros Lima, 

CPF Nº 019.363.401-51. Fundamento Legal: Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

OBJETO: Contratação de empresa na Prestação de 

serviços técnicos especializados na área tributária, 

sob forma e patrocínio administrativo e judicial, sem 

caráter de exclusividade, com o acompanhamento dos 

processos administrativos; apresentação de defesas 

recursos e judiciais, ajuizamento de ações, a 

elaboração e apresentação de contestações, réplicas, 

tréplicas, razões finais, comparecimento em 

audiências, confecção, interposição e 

acompanhamento de recursos, contrarrazões, 

sustentações orais, confecção interposição e 

acompanhamento de incidentes processuais, tais 

como, medidas cautelares (preparatórias ou 

incidentais), embargos à execução, mandados de 

segurança, suspensão de segurança, liminares e 

execuções de sentenças e quaisquer medidas 

processuais que se fizerem necessárias para 

salvaguardar os direitos e interesse do contratante, 

para tanto todos os atos que se fizerem necessários à 

plena defesa dos direitos do Município, seja na  

 

condição de autor, réu, assistente, oponente ou 

terceiro interessado, perante a Receita Federal do 

Brasil, o Conselho Administrativo de Recursos de 

Infrações – CARF, Seção Judiciária Federal no 

Distrito Federal. Data da Assinatura: 04 de agosto de 

2021. Prazo de vigência: 12 (dez) meses. Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica. Valor total de R$ 290.400,00 

(duzentos e noventa mil e quatrocentos reais). Coelho 

Neto (MA). PUBLIQUE-SE. 

EXTRATO DE CONTRATO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

TOMADA DE PREÇOS 006/2021. A Secretária 

Municipal de Educação, torna público, para conhecimento 

dos interessados que a abertura da sessão de licitação que 

tem como objeto a Contratação de Empresa especializada 

em obras e serviços de engenharia para execução de  

reformas das escolas do Município de Coelho Neto - MA, 

prevista para o dia 06 de Agosto de 2021, às 09h00min 

(horário local) foi adiada, tendo sua data prorrogada para o 

dia 25 de Agosto de 2021, às 09:00 horas (horário de local), 

sendo presidida pelo Presidente da Comissão  Permanente 

de Licitação desta Prefeitura Municipal, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça 

Getúlio Vargas, SN, Centro, Coelho Neto - MA. Valor 

estimado da licitação: R$ 1.308.108,33 (Um milhão 

trezentos e oito mil cento e oito reais e trinta e três 

centavos). O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 

na sala da Comissão de Licitação. Esclarecimentos 

adicionais no mesmo endereço. Coelho Neto – MA, 30 de 

julho de 2021. Maria do Rosário de Fátima Nunes Leal - 

Secretária Municipal de Educação. 

 



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

Nº TCE: 219917

ENTE FEDERATIVO: Coelho Neto

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

- SEMPAF DE COELHO NETO

PROCESSO: PR2021.07/CLHO-02213 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 168 / 2021

CONTRATADO: BARROS LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ CONTRATADO: 26570765000150

DATA ASSINATURA: 04/08/2021

VALOR: R$ 290.400,000000

 

Recibo emitido em 06 de Agosto de 2021 ás 10:37:06 com o número 1628257026372.

 

São Luis, 06 de Agosto de 2021



     SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

 

1º (PRIMEIRO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 168/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2022.07/CLHO-04194  
 

 

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula do 

contrato. 

 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

 

1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 168/2021 QUE 

ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO, 

POR MEIO DO SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, E A 

EMPRESA  BARROS LIMA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

05.281.738/0001-98, situado na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA. 

 

REPRESENTANTE: Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF nº 470.606.543-72. 

   

 

CONTRATADA: BARROS LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , 

inscrita no CNPJ sob o nº 26.570.765/0001-50, situado na Rua do Oeste, 345, Centro, 

Chapadinha – MA. 

  . 

 

REPRESENTANTE: Fábyo Barros Lima, CPF nº 019.363.401-51. 

 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito 

público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência de  12 

(doze) meses do contrato nº 168/2021. 

 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

A vigência do contrato nº 168/2021, referente Inexigibilidade nº 010/2021, passa ser de 05 de 

Agosto de 2022 à 05 de agosto de 2023. 

FABYO BARROS 
LIMA:0193634015
1

Assinado de forma digital por 
FABYO BARROS 
LIMA:01936340151 
Dados: 2022.08.04 18:46:34 
-03'00'



     SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

 

 

 CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

3101 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 

04 129 0080 2.126 Man. do Departamento de Tributos Municip e Fiscalização 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 

 

 CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento 

particular ficam ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, que foi impresso em 

02 (duas) vias de igual teor. 

  

 

Coelho Neto – MA, 04 de Agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

BARROS LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CONTRATADA 

FABYO BARROS 
LIMA:01936340151

Assinado de forma digital por 
FABYO BARROS LIMA:01936340151 
Dados: 2022.08.04 18:48:21 -03'00'

SERGIO RICARDO VIANA 
BASTOS:47060654372

Assinado de forma digital por SERGIO 
RICARDO VIANA BASTOS:47060654372 
Dados: 2022.08.04 19:01:19 -03'00'




